
CADERNO 2  7QUARTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2013

Destino(s): 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5133904/ALAN RICARDO DO E. SANTO DA ROCHA (CB PM) / 
15.0 diárias (Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5732794/JOSÉ ELÍDIO MARTINS SOARES (CB PM) / 15.0 diárias 
(Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5588715/JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO (CB PM) / 15.0 diárias 
(Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5631300/MANOEL LUIZ CARVALHO CABRAL (SUB TEN PM) / 
15.0 diárias (Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5198682/MOACIR FREIRE DA CONCEIÇÃO (CB PM) / 15.0 diárias 
(Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5330840/PAULO SÉRGIO ALVES DOS SANTOS (SGT PM) / 15.0 
diárias (Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
3385914/WALDO FERREIRA SERRÃO FORMIGOSA (CB PM) / 
15.0 diárias (Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013<br
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619265

PORTARIA: 1280-DF-13
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
JOÃO MARCIO DA CONCEIÇÃO BELÉM A.NORONHACAP SUPERV.
CFSD-13-POLO 14º BPM5817641     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
06181134264720000    0101000000          339030              350,00
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619268

PORTARIA: 4800DC-DF-13
Objetivo: POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NAS 
RODOVIAS ESTADUAIS.
Fundamento Legal: LEI N° 5.119/84
Origem: MARITUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
PARAUAPEBAS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5690226/ANTONIO ADRIANO SOARES DE ARAÚJO (SGT PM) / 
15.0 diárias (Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5690226/CLÁUDIO ALMEIDA CAMPBELL (CB PM) / 15.0 diárias 
(Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
57199281/ELTON CHARLES BARROS DIAS (SD PM) / 15.0 diárias 
(Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5782198/FABIO ALEX CORREA BARRA (CAP PM) / 15.0 diárias 
(Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013
5201560/IVAN SÉRGIO SAMPAIO DE SOUSA (CB PM) / 15.0 
diárias (Completa) / de 31/08/2013 a 15/09/2013<br
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619272

PORTARIA: 1281-DF-13
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
PEDRO PAULO DE OLIVEIRA COELHO        CAP SUPERV.CFSD/13- 
POLO 15º BPM5808138     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
06181134264720000    0101000000          339030              700,00
Ordenador: DANIEL BORGES MENDES

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619436

PORTARIA Nº. 1129/2013-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 632/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 2839/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor RÔMULO 
AUGUSTO CUNHA GONÇALVES, que supostamente foi encontrado 
dormindo no alojamento masculino da Central de Triagem de São 
Brás, apresentando sintomas de embriaguez, conforme narrados 
no Memo nº. 510/2013-CT/SB.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante do término do vínculo temporário do 
investigado, recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 

Administrativa Disciplinar, com fulcro no artigo 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU.
II – Remeter cópia do Relatório Conclusivo ao Núcleo de 
Gestão de Pessoas desta Autarquia, para fins de registro nos 
assentamentos funcionais do referido servidor.  
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619441

PORTARIA Nº. 1130/2013-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 133/2013-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 2735/2013-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional do servidor JOACI 
FRANCISCO POÇA DO ESPIRITO SANTO, referente ao sinistro 
ocorrido com a VTR DUCATO, de placa OBV-8041, do Centro 
de Recuperação Penitenciário do Pará III – CRPP III, conforme 
apurado no Processo nº. 2670/2012-CGP/SUSIPE.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, não vislumbrou indícios de materialidade 
e autoria da prática de transgressão disciplinar no caso em 
epígrafe, razão pela qual recomendou o arquivamento.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Disciplinar, com fulcro no artigo 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU.
II – Remeter cópia do Relatório Conclusivo ao Núcleo de Apoio 
Logístico, para conhecimento e, da mesma forma, para o Núcleo 
de Gestão de Pessoas desta Autarquia, para fins de registro nos 
assentamentos funcionais do referido servidor.  
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619445

PORTARIA Nº. 1131/2013-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 268/2012-CGPB/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº. 2638/2012-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional da servidora 
RAFAELA CRISTINA DE SOUZA CASTRO acerca do Termo de 
Denúncia datado de 13/08/2012, referente à suposta agressão 
física a Sra. MARY ANNE DE OLIVEIRA FERREIRA.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, não vislumbrou relação entre o fato referido 
e as atribuições, deveres ou responsabilidades da servidora 
pública acusada, razão pela qual recomendou o arquivamento 
do feito.
RESOLVE: I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Disciplinar, com fulcro no artigo 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU.
II – Remeter cópia do Relatório Conclusivo ao Núcleo de Gestão 
de Pessoas, para fins de registro nos assentamentos funcionais 
da referida servidora.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619446

PORTARIA Nº. 1132/2013-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 099/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº. 2566/2012-CGP/SUSIPE, que apurou a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora MYLENE DE JESUS FONSECA, 
referente a não apresentação de presos a consultas psiquiátricas, 
fato ocorrido no Centro de Recuperação do Coqueiro.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, não vislumbrou responsabilidade funcional e 
administrativa da servidora citada, razão pela qual recomendou 
o arquivamento do feito.
RESOLVE:I – Acatar o Relatório da Comissão Sindicante 
e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Disciplinar, com fulcro no artigo 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/1994-RJU.
II – Remeter cópia do Relatório Conclusivo ao Núcleo de Gestão 
de Pessoas, para fins de registro nos assentamentos funcionais 
da referida servidora.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619448

PORTARIA Nº. 1133/2013-CGP/SUSIPE                       
BELÉM, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº. 019/2012-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual n.º 5.810/94-RJU.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
Investigativa nº. 2503/2012-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca da fuga do 
preso SANDRO JOSÉ ALVES MURAD, ocorrida no Hospital de 
Custódia e Tratamento Psiquiátrico – HCTP, em 01/12/2011.
CONSIDERANDO: Que a Comissão, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, não vislumbrou responsabilidade funcional 
e administrativa do servidor responsável pela escolta do citado 
preso, razão pela qual recomendou o arquivamento do feito.
RESOLVE:Acatar o Relatório da Comissão Sindicante e determinar 
o arquivamento da presente Sindicância Administrativa 
Investigativa, com fulcro no artigo 201, inciso I da Lei nº. 
5.810/1994-RJU.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

PORTARIA DE LICENÇA SAUDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619532

PORTARIA Nº3160/2013-NGP.SUSIPE              
BELÉM/PA, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº182/2012-GAB.SUSIPE de 28.02.2012. 
RESOLVE:
CONCEDER de acordo com o Art. 72, Inciso XIV c/c Art. 77, inciso 
I e Art. 81 todos da Lei 5.810 de 24/01/94 (Regime Jurídico 
Único), LICENÇA SAÚDE, a servidora KATIA CRISTINA MATOS 
DA SILVA, Matricula Funcional nº 5457661, ocupante do cargo 
de TÉCNICO EM GESTÃO PENITENCIÁRIA lotada na CENTRAL 
DE TRIAGEM DA MARAMBAIA, no período de 24.10.2013 a 
22.11.2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS
Diretora do Núcleo de Gestão de Pessoas

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619852

Ato: TERMO DE DISTRATO
Término Vínculo: 04/11/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO UNILATERAL
Orgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / JOÃO MARIO SILVA MIRANDA (AGENTE 
PRISIONAL)<br
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619956

LICENÇA NOJO
PORTARIA Nº 3161/2013 – NGP.SUSIPE
BELÉM/PA, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria de 
nº 182/2012-GAB.SUSIPE de 28/02/2012.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o Art. 72, III da Lei 5.810 de 24.01.94 
(Regime Jurídico Único), 08 (OITO) dias de LICENÇA NOJO ao (a) 
servidor (a) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA MOREIRA, matrícula nº 
57204808, ocupante do cargo de AGENTE PRISIONAL, lotado (a) 
na (o) CRPP I, no período de 18/11/2013 a 25/11/2013.
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS
Diretora do NGP/SUSIPE

FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 619537

PORTARIA Nº 3120/13-NGP.SUSIPE, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2013

A DIRETORA DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 
182/2012-GAB.SUSIPE, de 28/02/12.
RESOLVE: CONCEDER aos servidores, abaixo relacionados, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com o Art. 74 
da Lei nº 5.810/94, a serem gozadas no período determinado 
conforme abaixo:
Nº    NOME    MATRÍCULA    CARGO    LOTAÇÃO    EXERCÍCIO    GOZO
01    ABILIO TAVARES FERREIRA FONSECA    5431212    VICE DIRETOR    PEM I    
2013    02.12.13 a 31.12.13
02    ABRAAO RIBEIRO E RIBEIRO    57202927    AGENTE PRISIONAL    PEM I    
2013    02.12.13 a 31.12.13
03    ADAM DOUGLAS CASTELO MACEDO    54181406    AGENTE PRISIONAL    
CRF    2013    02.12.13 a 31.12.13
04    ADILIO DA SILVA ARAUJO    57211905    AGENTE PRISIONAL    CRPP I    
2013    02.12.13 a 31.12.13


